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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 1,43 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente à
Secretaria Municipal de Educação, solicitando a consúução de um CMEI no Distrito de

Juvinópoüs.

É a Indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 31 de outubto de 2022.

Valdecir
Vereador/P attrota

Justificação

Essencial paÍa que a cflança tenha um convívio social é um momento importante paÍâ que â

cÍtançL aptenda a viver em ambientes coledvos, alargando as desüezas essências à sua fotmação humana,
além das capacidades cogniuvas e motoras.

As atividades para educação infantil de acordo com a BNCC, trabalham, de forma lúdica, as

motricidades fina e ampla, a percepção e a capacidade de foco e concentÍação, bem como proporciona a

ampliação das interações sociais, das capacidades lingústicas e do senso motal, além de outÍas
caractedsticas importantes, como a autoestima.

Dessa forma, a educação infantil não é apenas uma solução pâÍa os pais que trabalham e não
conseguem cüdar dos filhos em algum período do dia, afrnal, tÍata-se, na educação infantil no Brasil, de

um importante meio de desenvolvimento pessoal e social do indiúduo, aprimotando suas habiüdades

cognitivas, sociais e motoÍas.

É pensando nisso que moradores locais solicítam a esse mandato p^Ía que indique a essa

respeitável e competente Secretaria â construção de um Cmei para que possa atender a Comunidade desse

tào importante Distrito.
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